
CÂMARALEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DO DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS

SUBEMENDA(Modificativa) NO 0.1 -co

Ao SUBSTITUTIVO DA MESA DIRETORA
ao PROJETODE RESOLUÇÃONO65, DE
2013, que dispõe sobre divulgação da
legislação distrital sobre normas de
proteção e defesa do consumidor, de
ordem pública e de interesse social e dá
outras providências.

Dê-se ao art. lOdo Substitutivo ao Projeto de Resolução nO 65/2013 a seguinte
redação:

Art. 1° Fica criado na Câmara Legislativa do Distrito Federal o "Sistema
de divulgação da legislação distrital sobre proteção e defesa do
consumidor, de ordem pública e de interesse social", em publicação
impressa e em meio digital.

Parágrafo único. O sistema de divulgação de que trata o "caput" deste
artigo será implementado mediante base de dados com a compilação de
leis sobre a matéria, elaborada pela Comissão de Defesa do Consumidor
desta Casa.

JUSTIFICAÇÃO

A reestruturação da redação do dispositivo tem por finalidade suprimir

redundâncias e retirar a referência a uma mídia em base física, anexada ao Projeto

de Resolução em epígrafe, incompatível com a elaboração legislativa, aperfeiçoando

a proposição, sem, contudo alterar substancialmente a matéria.
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